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  PROJETO DE LEI Nº           , DE 2019 

(Dos Srs. Tiago Mitraud e Eduardo Cury) 

 

 

Dispõe sobre a gestão, a organização, 

o processo decisório e o controle social de 

autarquias especiais, altera as Leis nº 

13.848, de 25 de junho de 2019, nº 6.385, 

de 07 de dezembro de 1976, nº 12.154, de 

23 de dezembro de 2009, nº 12.529, de 30 

de novembro de 2011 e dá outras 

disposições. 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º. A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a organização, o 

processo decisório e o controle social das agências reguladoras, altera a 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, a Lei nº 

10.180, de 6 de fevereiro de 2001, o Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a Lei nº 

12.154, de 23 de dezembro de 2009 e a Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011. (NR) 

 

Art. 2º…………………………………………………….…..…. 

………………………………………………………………………………….... 
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§ 2º São equiparadas às agências reguladoras, para fins 

desta Lei, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a Superintendência 

de Seguros Privados - SUSEP e a Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar - PREVIC." 

 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 37. Art. 10. A SUSEP será administrada por uma 

Diretoria Colegiada, composta de 5 (cinco) membros, sendo um deles o 

seu Diretor-Presidente, vedada a recondução, nos termos da Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada serão indicados e 

nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia pelo 

Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da 

Constituição Federal, para cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, 

observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

§ 2º O Diretor-Presidente da SUSEP será nomeado pelo 

Presidente da República e investido na função por 5 (cinco) anos, vedada 

a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000. 

§ 3º A organização interna da SUSEP constará de seu 

Regimento Interno, que será aprovado pela Diretoria Colegiada.  

Art. 37 - A. Equipara-se a SUSEP às agências reguladoras 

para fins de aplicação do disposto, no que couber, nos artigos 4º, 5º, 6º, 

8º, 8º- A, 8º- B, 9º e 10 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000." 

 

Art. 3º A Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 6-A. Equipara-se à CVM as agências reguladoras para 

fins de aplicação do disposto, no que couber, nos artigos 4º, 5º, 6º, 8º, 8º- 

A, 8º- B e 10 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000." 
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Art. 4º A Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 4º A PREVIC será administrada por uma Diretoria 

Colegiada, composta de 5 (cinco) membros, sendo um deles o seu 

Diretor-Presidente, vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000. 

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada serão indicados e 

nomeados pelo Presidente da República após aprovação prévia pelo 

Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da 

Constituição Federal, para cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, 

observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º O Diretor-Presidente da PREVIC será nomeado pelo 

Presidente da República e investido na função por 5 (cinco) anos, vedada 

a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000." 

…………………………………………………………………………………… 

…………………………………………………………………………………... 

Art. 6-A. Equipara-se a PREVIC às agências reguladoras 

para fins de aplicação do disposto, no que couber, nos artigos 4º, 5º, 6º, 

8º, 8º- A, 8º- B, 9º e 10 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” 

 

Art. 5º. A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

"Art. 6-A. Para fins de provimento dos cargos de 

Presidente e Conselheiros, aplicam-se os critérios constantes dos incisos 

I e II e §§ 1º ao 9º do art. 5º da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000. 

…………………………………………………………………………………... 

…………………………………………………………………………………… 

Art. 12-A. Para fins de provimento do cargo de 

Superintendente-Geral, aplicam-se os critérios constantes dos incisos I e 

II e §§ 1º ao 9º do art. 5º da Lei nº 9.986 de 18 de julho de 2000." 
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Art. 6º. A Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 5º ………………………………………………………..... 

…………………………………………………………………………………… 

§ 1º A escolha, pelo Presidente da República, de 

Conselheiros, Diretores, Presidentes, Diretores-Presidentes e Diretores-

Gerais de agências reguladoras e demais dirigentes de Autarquias 

Especiais, a serem submetidos à aprovação do Senado Federal, será 

precedida de processo público de pré-seleção de lista tríplice a ser 

formulada em até 120 (cento e vinte) dias antes da vacância do cargo 

decorrente de término de mandato, ou em até 60 (sessenta) dias depois 

da vacância do cargo nos demais casos, por comissão de seleção, cuja 

composição e procedimento serão estabelecidos em regulamento. 

 § 2º O processo de pré-seleção será amplamente 

divulgado em todas as suas fases e será baseado em análise de currículo 

do candidato interessado que atender a chamamento público e em 

entrevista com o candidato pré-selecionado. 

§ 3º O Presidente da República fará a indicação prevista no 

caput em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da lista tríplice 

referida no § 1º. 

§ 4º Caso a comissão de seleção não formule a lista tríplice 

nos prazos previstos no § 1º, o Presidente da República poderá indicar, 

em até 60 (sessenta) dias, pessoa que cumpra os requisitos indicados no 

caput. 

………………………………………………………………………………….... 

………………………………………………………………………………….... 

§ 6º Caso o Senado Federal rejeite o nome indicado, o 

Presidente da República fará nova indicação em até 60 (sessenta) dias, 

independentemente da formulação da lista tríplice prevista no § 1º. 

……………………………………………………………………………………... 

……………………………………………………………………………………... 

Art. 36-A. O disposto nos arts. 4º, 5º, 6º, 8º, 8º- A, 8º- B, 9º 

e 10 desta Lei aplica-se, no que couber, à Comissão de Valores 
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Mobiliários - CVM, à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e à 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC. 

Art. 36-B. O disposto no art. 5º desta Lei aplica-se, no que 

couber, ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE." 

 

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente, o Presidente da República vetou partes do substitutivo do 

Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2013 (numeração do Senado Federal) alegando 

publicamente que o projeto tinha como objetivo restringir seu poder político. Entretanto, 

o objetivo sempre foi aperfeiçoar as regras de funcionamento das agências reguladoras 

para preservar sua autonomia e independência, imprescindíveis ao seu bom 

funcionamento, assim como suprir lacunas e corrigir problemas evidenciados ao longo 

dessas primeiras décadas de experiência com a estrutura de agências de regulação da 

atividade econômica. 

Baseado no PLS nº 52 de 2013, mas indo além, nosso projeto continua 

com o mesmo objetivo: dar mais transparência ao processo de seleção de dirigentes 

das Agências Reguladoras, assim como nos critérios utilizados para a seleção, 

garantindo que os profissionais indicados possuam efetivamente a qualificação técnica 

mínima necessária para a ocupação desses cargos. Se a atividade das agências é 

inerente à execução das políticas públicas a elas confiadas, nada mais adequado que 

elas, órgãos de Estado, não se tornem inoperantes por negligência ou falta de 

qualificação técnica de seus diretores em dar plena e boa execução aos mandatos que 

lhe foram conferidos. 

Para tanto, equiparamos às agências reguladoras a Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e a 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC no que tange a Lei 

nº 13.848, de 25 de junho de 2019. A Lei prevê que as agências reguladoras são 
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caracterizadas por sua autonomia funcional, decisória, administrativa, financeira; 

ausência de subordinação hierárquica; e pela investidura a termo de seus dirigentes e 

estabilidade durante os mandatos. 

Desta forma, a CVM, SUSEP e PREVIC passam a ter que indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinarem suas ações, seus processos 

decisórios referente à regulações passam a ter caráter colegiado e as propostas e 

minutas de alteração de seus atos normativos de interesse geral passam a ser objeto 

de consulta pública. 

Ainda, estabelecemos que a indicação para cargos de direção no 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE deverá seguir, naquilo que 

couber, as mesmas regras a que se submetem as indicações para as agências 

reguladoras. Embora o Cade não possa ser considerado um regulador setorial stricto 

sensu, haja vista sua jurisdição se estender sobre todos os mercados e de maneira 

complementar à regulação setorial, a autoridade Antitruste também é uma autarquia 

especial com funcionamento bastante similar às agências reguladoras e com elevado 

nível de especificidade, o que justifica que seja equiparada às agências quanto ao 

formato de indicação de suas autoridades. 

Todos esses entes estarão sujeitos ao controle externo exercido pelo 

Congresso Nacional, elaborarão o relatório anual de suas atividades, destacando o 

cumprimento da política do setor, assim como o plano estratégico contendo os 

objetivos, metas e resultados estratégicos esperados das ações relativos à sua gestão 

e competências regulatórias, fiscalizatórias e normativas. 

Por fim, retomamos parte da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, que 

havia sido vetada, para estabelecer que a escolha dos dirigentes de agências 

reguladoras, pelo Presidente da República, será precedida de processo público de pré-

seleção de lista tríplice a ser formulada em até 120 (cento e vinte) dias antes da 

vacância do cargo decorrente de término de mandato, ou em até 60 (sessenta) dias 

depois da vacância do cargo nos demais cargos, por comissão de seleção, cuja 

composição e procedimentos serão estabelecidos em regulamento. 

O Presidente terá 60 (sessenta) dias após o recebimento da lista tríplice 

para fazer sua indicação. O processo de escolha da lista tríplice deve ser amplamente 
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divulgado e baseado em análise de currículos e entrevistas com os candidatos pré-

selecionados dentre aqueles que atenderem à chamamento público. 

Desta forma, este projeto busca trazer maior transparência ao processo 

de escolha de dirigentes das agências reguladoras, assim como de estimular que os 

novos dirigentes sejam pessoas com experiência, por meio de estabelecimento de 

critérios mínimos acadêmicos e de experiência na área. Além de dar os critérios 

objetivos que foram vetados pelo Presidente da República, o projeto também inclui 

outras autarquias especiais que não foram abarcadas pelas inovações trazidas pela 

recém aprovada Lei nº 13.848, de 2019, como: Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica, CADE; Comissão de Valores Mobiliários, CVM; Superintendência dos 

Seguros Privados, SUSEP; e Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar, PREVIC. Desta forma, estamos aperfeiçoando as normas relativas aos 

agentes que tratam de regulação econômica para incluir esses entes que merecem 

tratamento equivalente às agências reguladoras e não estão presentes da Lei atual. Por 

fim, pedimos aos nobres pares o apoio na aprovação deste projeto.  

 

 

Sala das Sessões,                  de outubro de 2019. 

 

 

 

TIAGO MITRAUD (NOVO/MG)                  EDUARDO CURY (PSDB/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 

Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades 

controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações de 

crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do Procurador-

Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 

dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 

remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura 

e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do 

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois 

terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o 

exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 

opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 

perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, 

salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte 

e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre 

a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, 

o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido 

político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, 

sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, 

de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
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quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas 

ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou 

deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e ainda 

que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 

ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos de 

atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 

execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.848, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o controle social das agências 

reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei 

nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 

de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 

de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de 

fevereiro de 2001.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o controle social 

das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei nº 

10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

 

  Art. 2º Consideram-se agências reguladoras, para os fins desta Lei e para os fins da Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000:  

 I - a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);  

 II - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);  

 III - a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);  

 IV - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);  

 V - a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS);  

 VI - a Agência Nacional de Águas (ANA);  

 VII - a Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq);  

 VIII - a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT);  

 IX - a Agência Nacional do Cinema (Ancine);  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-35-20-dezembro-2001-429311-norma-pl.html
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 X - a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);  

 XI - a Agência Nacional de Mineração (ANM).  

 Parágrafo único. Ressalvado o que dispuser a legislação específica, aplica-se o disposto nesta 

Lei às autarquias especiais caracterizadas, nos termos desta Lei, como agências reguladoras e 

criadas a partir de sua vigência.  

 

  Art. 3º A natureza especial conferida à agência reguladora é caracterizada pela ausência de 

tutela ou de subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória, administrativa e 

financeira e pela investidura a termo de seus dirigentes e estabilidade durante os mandatos, bem 

como pelas demais disposições constantes desta Lei ou de leis específicas voltadas à sua 

implementação.  

 § 1º Cada agência reguladora, bem como eventuais fundos a ela vinculados, deverá 

corresponder a um órgão setorial dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 

Administração Financeira Federal, de Pessoal Civil da Administração Federal, de Organização 

e Inovação Institucional, de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação e de 

Serviços Gerais.  

 § 2º A autonomia administrativa da agência reguladora é caracterizada pelas seguintes 

competências:  

 I - solicitar diretamente ao Ministério da Economia:  

 a) autorização para a realização de concursos públicos;   

 b) provimento dos cargos autorizados em lei para seu quadro de pessoal, observada a 

disponibilidade orçamentária;   

 c) alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em estudos de dimensionamento, 

bem como alterações nos planos de carreira de seus servidores;   

 II - conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e internacionais e autorizar 

afastamentos do País a servidores da agência;  

 III - celebrar contratos administrativos e prorrogar contratos em vigor relativos a atividades de 

custeio, independentemente do valor.  

 § 3º As agências reguladoras devem adotar práticas de gestão de riscos e de controle interno e 

elaborar e divulgar programa de integridade, com o objetivo de promover a adoção de medidas 

e ações institucionais destinadas à prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes 

e atos de corrupção.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 2º do Ato 

Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Administração da SUSEP 
 

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, nomeado pelo 

Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do Comércio, que terá 

as suas atribuições definidas no Regulamento deste Decreto-lei e seus vencimentos fixados em 

Portaria do mesmo Ministro. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, 

de 14/2/1967) 

 

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento, que será 

aprovado pelo CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 

14/2/1967) 

 

Seção III 

 

Art. 38. Os cargos da SUSEP somente poderão ser preenchidas mediante concurso público de 

provas, ou de provas e títulos, salvo os da direção e os casos de contratação, por prazo 

determinado, de prestação de serviços técnicos ou de natureza especializada. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

Parágrafo único. O pessoal da SUSEP reger-se-á pela legislação trabalhista e os seus níveis 

salariais serão fixados pelo Superintendente, com observância do mercado de trabalho, ouvido 

o CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A Comissão de Valores Mobiliários será administrada por um Presidente e quatro 

Diretores, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado Federal, 

dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida competência em matéria de mercado de 

capitais. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 

§ 1º O mandato dos dirigentes da Comissão será de cinco anos, vedada a recondução, devendo 

ser renovado a cada ano um quinto dos membros do Colegiado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 
§ 2º Os dirigentes da Comissão somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de 

condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 
§ 3º Sem prejuízo do que prevêem a lei penal e a lei de improbidade administrativa, será causa 

da perda do mandato a inobservância, pelo Presidente ou Diretor, dos deveres e das proibições 

inerentes ao cargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 

§ 4º Cabe ao Ministro de Estado da Fazenda instaurar o processo administrativo disciplinar, que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
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será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente da República determinar o 

afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 
§ 5º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato do Presidente da Comissão de Valores 

Mobiliários, assumirá o Diretor mais antigo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova nomeação, 

sem prejuízo de suas atribuições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 

§ 6º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Diretor, proceder-se-á à nova 

nomeação pela forma disposta nesta Lei, para completar o mandato do substituído. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.411, de 26/2/2002) 
§ 7º A Comissão funcionará como órgão de deliberação colegiada de acordo com o seu 

regimento interno, e no qual serão fixadas as atribuições do Presidente, dos Diretores e do 

Colegiado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 3.995, de 31/10/2001) 

 

Art. 7º A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu funcionamento com os recursos 

provenientes de: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - dotações das reservas monetárias a que se refere o Art. 12 da Lei nº 5.143, de 20 de outubro 

de 1966, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.342, de 28 de agosto de 1974 que lhe forem atribuídas 

pelo Conselho Monetário Nacional;  

II - dotações que lhe forem consignadas no orçamento federal;  

III - receitas provenientes da prestação de serviços pela Comissão, observada a tabela aprovada 

pelo Conselho Monetário Nacional;  

IV - renda de bens patrimonais e receitas eventuais.  

V - receitas de taxas decorrentes do exercício de seu poder de polícia, nos termos da lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.154, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC e dispõe sobre o 

seu pessoal; inclui a Câmara de Recursos da Previdência Complementar na estrutura básica do 

Ministério da Previdência Social; altera disposições referentes a auditores-fiscais da Receita 

Federal do Brasil; altera as Leis nºs 11.457, de 16 de março de 2007, e 10.683, de 28 de maio 

de 2003; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA COLEGIADA 

 

Art. 4º A Previc será administrada por uma Diretoria Colegiada composta por 1 (um) Diretor-

Superintendente e 4 (quatro) Diretores, escolhidos dentre pessoas de ilibada reputação e de 

notória competência, a serem indicados pelo Ministro de Estado da Previdência Social e 

nomeados pelo Presidente da República.  

 

Art. 5º Ao Diretor-Superintendente e aos Diretores é vedado o exercício de qualquer outra 

atividade profissional sindical ou de direção político-partidária, salvo a de magistério, desde 

que em horário compatível, observadas as demais restrições aplicáveis aos servidores públicos 

federais em geral.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10411-26-fevereiro-2002-447988-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3995-31-outubro-2001-414978-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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Art. 6º O ex-membro da Diretoria fica impedido, por um período de 4 (quatro) meses, contados 

da data de sua exoneração, de prestar serviço ou de exercer qualquer atividade no setor sujeito 

à atuação da Previc.  

Parágrafo único. Durante o período de impedimento, é facultado ao ex-membro da Diretoria 

optar:  

I - pelo recebimento da remuneração integral do cargo de Diretor, caso comprove não possuir 

outra fonte de renda decorrente de atividade remunerada fora das hipóteses previstas no caput; 

ou  

II - pela diferença entre a remuneração integral e a renda da outra fonte, às quais se refere o 

inciso I, caso esta renda seja inferior àquela remuneração.  

 

Art. 7º Sem prejuízo de outras atribuições previstas em regimento interno, compete à Diretoria 

Colegiada da Previc:  

I - apresentar propostas e oferecer informações ao Ministério da Previdência Social para a 

formulação das políticas e a regulação do regime de previdência complementar operado por 

entidades fechadas de previdência complementar;  

II - aprovar os critérios e as diretrizes do programa anual de fiscalização no âmbito do regime 

operado por entidades fechadas de previdência complementar;  

III - decidir sobre a conclusão dos relatórios finais dos processos administrativos, iniciados por 

lavratura de auto de infração ou instauração de inquérito, com a finalidade de apurar 

responsabilidade de pessoa física ou jurídica, e sobre a aplicação das penalidades cabíveis;  

IV - apreciar e julgar, em primeiro grau, as impugnações referentes aos lançamentos tributários 

da Taxa de Fiscalização e Controle da Previdência Complementar - TAFIC, a que se refere o 

art. 12;  

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos de suas atividades; e  

VI - revisar e encaminhar os demonstrativos contábeis e as prestações de contas da Previc aos 

órgãos competentes.  

§ 1º As deliberações da Diretoria Colegiada serão tomadas por maioria simples, presente a 

maioria de seus membros, cabendo ao Diretor-Superintendente, além do seu voto, o de 

qualidade.  

§ 2º Considerando a gravidade da infração, o valor da multa aplicada ou o montante do crédito 

cobrado, conforme dispuser o regulamento, a Diretoria Colegiada poderá delegar as 

competências relativas aos incisos III e IV.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão 

às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e a Lei nº 7.347, de 

24 de julho de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei nº 

9.781, de 19 de janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

 TÍTULO II  
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DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

 

Art. 6º O Tribunal Administrativo, órgão judicante, tem como membros um Presidente e seis 

Conselheiros escolhidos dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de idade, de notório saber 

jurídico ou econômico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovados pelo Senado Federal. 

§ 1º O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de 4 (quatro) anos, não coincidentes, vedada 

a recondução. 

§ 2º Os cargos de Presidente e de Conselheiro são de dedicação exclusiva, não se admitindo 

qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas. 

§ 3º No caso de renúncia, morte, impedimento, falta ou perda de mandato do Presidente do 

Tribunal, assumirá o Conselheiro mais antigo no cargo ou o mais idoso, nessa ordem, até nova 

nomeação, sem prejuízo de suas atribuições. 

§ 4º No caso de renúncia, morte ou perda de mandato de Conselheiro, proceder-se-á a nova 

nomeação, para completar o mandato do substituído. 

§ 5º Se, nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, ou no caso de encerramento de mandato 

dos Conselheiros, a composição do Tribunal ficar reduzida a número inferior ao estabelecido 

no § 1º do art. 9º desta Lei, considerar-se-ão automaticamente suspensos os prazos previstos 

nesta Lei, e suspensa a tramitação de processos, continuando-se a contagem imediatamente 

após a recomposição do quorum. 

 

Art. 7º A perda de mandato do Presidente ou dos Conselheiros do Cade só poderá ocorrer em 

virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do Presidente da República, ou em razão 

de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou de processo disciplinar de conformidade 

com o que prevê a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º desta Lei. 

Parágrafo único. Também perderá o mandato, automaticamente, o membro do Tribunal que 

faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ou 20 (vinte) intercaladas, ressalvados os 

afastamentos temporários autorizados pelo Plenário. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Superintendência-Geral 

 

Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 

Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições específicas 

serão definidas em Resolução. 

§ 1º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 (trinta) anos de 

idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação libada, nomeado pelo Presidente da 

República, depois de aprovado pelo Senado Federal. 

§ 2º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução para um 

único período subsequente. 
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§ 3º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, perda de 

mandato, substituição e as vedações do art. 8º desta Lei, incluindo o disposto no § 2º do art. 8º 

desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal. 

§ 4º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de dedicação 

exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente permitidas. 

§ 5º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo Superintendente-Geral, 

assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes adjuntos, indicado pelo Presidente do 

Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido 

na forma do § 1º deste artigo. 

§ 6º Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum Superintendente 

Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do Tribunal indicará servidor em 

exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou econômico na área de defesa da concorrência 

e reputação ilibada, para assumir interinamente o cargo, permanecendo neste até a posse do 

novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º deste artigo. 

§ 7º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral. 

 

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral: 

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de mercado; 

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas físicas ou 

jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou serviços, para 

prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as informações e 

documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, procedimento preparatório 

de inquérito administrativo e inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem 

econômica; 

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito administrativo 

ou de seu procedimento preparatório; 

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de concentração, processo 

administrativo para análise de ato de concentração econômica e processo administrativo para 

imposição de sanções processuais incidentais instaurados para prevenção, apuração ou 

repressão de infrações à ordem econômica; 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei: 

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos, 

autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for o caso, bem 

como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de suas funções; 

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, órgãos, 

autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei; 

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal de empresa 

investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros comerciais, 

computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de quaisquer 

documentos ou dados eletrônicos; 

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, mandado de 

busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros comerciais, 

computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de inquérito 

administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções administrativas por 

infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 839 e seguintes 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sendo inexigível a 

propositura de ação principal; 

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e processos 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5683/2019 

administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública federal; 

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer natureza, bem como 

de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da federação, devendo o 

Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente estabelecidas nos 

procedimentos de origem; 

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 

administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica; 

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que instaurar, quando 

entender configurada infração da ordem econômica; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

 

Art. 2º Ficam criados, para exercício exclusivo nas Agências Reguladoras, os cargos 

Comissionados de Direção - CD, de Gerência Executiva - CGE, de Assessoria - CA e de 

Assistência - CAS, e os Cargos Comissionados Técnicos - CCT, constantes do Anexo I desta 

Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004) 

 

Art. 3º Os cargos Comissionados de Gerência Executiva, de Assessoria e de Assistência são de 

livre nomeação e exoneração da instância de deliberação máxima da Agência.  
 

Art. 4º As agências terão como órgão máximo o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada, 

que será composto de até 4 (quatro) Conselheiros ou Diretores e 1 (um) Presidente, Diretor-

Presidente ou Diretor-Geral. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º Os mandatos dos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada serão não 

coincidentes, de modo que, sempre que possível, a cada ano, ocorra o término de um mandato 

e uma consequente nova indicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no 

DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Os mandatos que não forem providos no mesmo ano em que ocorrer sua vacância terão a 

duração reduzida, a fim de viabilizar a observância à regra de não coincidência de que trata o § 

1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 

vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Integrarão a estrutura organizacional de cada agência uma procuradoria, que a representará 

em juízo, uma ouvidoria e uma auditoria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Cabe ao Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral do Conselho Diretor ou da 

Diretoria Colegiada a representação da agência, o comando hierárquico sobre o pessoal e os 

serviços e o exercício de todas as competências administrativas correspondentes, bem como a 

presidência das sessões do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada, sem prejuízo das 

deliberações colegiadas para matérias definidas em regimento interno. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10871-20-maio-2004-532372-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10871-20-maio-2004-532372-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10871-20-maio-2004-532372-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10871-20-maio-2004-532372-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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Art. 5º O Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral (CD I) e os demais membros do 

Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada (CD II) serão brasileiros, indicados pelo Presidente 

da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 

"f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, entre cidadãos de reputação ilibada e de 

notório conhecimento no campo de sua especialidade, devendo ser atendidos 1 (um) dos 

requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, o inciso II: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, no campo de atividade da agência reguladora ou 

em área a ela conexa, em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da agência 

reguladora, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis 

hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 

público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em área 

conexa; ou 

c) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade da agência 

reguladora ou em área conexa; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

§ 5º A indicação, pelo Presidente da República, dos membros do Conselho Diretor ou da 

Diretoria Colegiada a serem submetidos à aprovação do Senado Federal especificará, em cada 

caso, se a indicação é para Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Diretor ou 

Conselheiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 6º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

§ 7º Ocorrendo vacância no cargo de Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Diretor ou 

Conselheiro no curso do mandato, este será completado por sucessor investido na forma 

prevista no caput e exercido pelo prazo remanescente, admitida a recondução se tal prazo for 

igual ou inferior a 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU 

de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º O início da fluência do prazo do mandato dar-se-á imediatamente após o término do 

mandato anterior, independentemente da data de indicação, aprovação ou posse do membro do 

colegiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 9º Nas ausências eventuais do Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral, as funções 

atinentes à presidência serão exercidas por membro do Conselho Diretor ou da Diretoria 

Colegiada indicado pelo Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da agência reguladora. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após 

a publicação) 
 

Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada das agências 

reguladoras será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, ressalvada a hipótese do § 7º do art. 

5º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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vigor 90 dias após a publicação) 
Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado por sucessor 

investido na forma prevista no art. 5º.  
 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
 

Art. 8º Os membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada ficam impedidos de exercer 

atividade ou de prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por período 

de 6 (seis) meses, contados da exoneração ou do término de seu mandato, assegurada a 

remuneração compensatória. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 

publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º Inclui-se o período a que refere o caput eventuais períodos de férias não gozadas.  

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, fazendo jus a 

remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção que exerceu e aos benefícios a 

ele inerentes. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este já tiver 

cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.  

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, o 

ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, administrativas e civis. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 
§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela aplicação do 

disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções de seu cargo efetivo ou emprego 

público, desde que não haja conflito de interesse. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-

37, de 31/8/2001) 
 

Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
I - de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de 

partido político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda 

que licenciados dos cargos; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
II - de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e 

realização de campanha eleitoral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU 

de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 

25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
IV - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no 

setor sujeito à regulação exercida pela agência reguladora em que atuaria, ou que tenha matéria 

ou ato submetido à apreciação dessa agência reguladora; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 

25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
V - de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput 

do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, 

de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
VI - (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 

VII - de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa 

de interesses patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela respectiva agência. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput estende-se também aos parentes 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2216-37-31-agosto-2001-392551-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5683/2019 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 8º-B. Ao membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada é vedado: 

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas; 

II - exercer qualquer outra atividade profissional, ressalvado o exercício do magistério, havendo 

compatibilidade de horários; 

III - participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa de qualquer espécie, na forma 

de controlador, diretor, administrador, gerente, membro de conselho de administração ou 

conselho fiscal, preposto ou mandatário; 

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou atuar como 

consultor de qualquer tipo de empresa; 

V - exercer atividade sindical; 

VI - exercer atividade político-partidária; 

VII - estar em situação de conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 

2013. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
 

Art. 9º O membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada somente perderá o mandato: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 

vigor 90 dias após a publicação) 
I - em caso de renúncia; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, 

em vigor 90 dias após a publicação) 
II - em caso de condenação judicial transitada em julgado ou de condenação em processo 

administrativo disciplinar; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
III - por infringência de quaisquer das vedações previstas no art. 8º-B desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 

dias após a publicação) 
 

Art. 10. Durante o período de vacância que anteceder a nomeação de novo titular do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada, exercerá o cargo vago um integrante da lista de substituição. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 

vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º A lista de substituição será formada por 3 (três) servidores da agência, ocupantes dos cargos 

de Superintendente, Gerente-Geral ou equivalente hierárquico, escolhidos e designados pelo 

Presidente da República entre os indicados pelo Conselho Diretor ou pela Diretoria Colegiada, 

observada a ordem de precedência constante do ato de designação para o exercício da 

substituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 2º O Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada indicará ao Presidente da República 3 (três) 

nomes para cada vaga na lista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU 

de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Na ausência da designação de que trata o § 1º até 31 de janeiro do ano subsequente à 

indicação, exercerá o cargo vago, interinamente, o Superintendente ou o titular de cargo 

equivalente, na agência reguladora, com maior tempo de exercício na função. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Cada servidor permanecerá por, no máximo, 2 (dois) anos contínuos na lista de 

substituição, somente podendo a ela ser reconduzido após 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Aplicam-se ao substituto os requisitos subjetivos quanto à investidura, às proibições e aos 

deveres impostos aos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada, enquanto 
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permanecer no cargo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 6º Em caso de vacância de mais de um cargo no Conselho Diretor ou na Diretoria Colegiada, 

os substitutos serão chamados na ordem de precedência na lista, observado o sistema de rodízio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após 

a publicação) 
§ 7º O mesmo substituto não exercerá interinamente o cargo por mais de 180 (cento e oitenta) 

dias contínuos, devendo ser convocado outro substituto, na ordem da lista, caso a vacância ou 

o impedimento do membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada se estenda além 

desse prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 
 

Art. 11. Na Agência em cuja estrutura esteja prevista a Ouvidoria, o seu titular ocupará o cargo 

comissionado de Gerência Executiva - CCG II.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 

dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 36. O caput do art. 24 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

 "Art. 24. O mandato de membros do Conselho Diretor será de cinco anos."(NR) 
 

" ................................................................................................................. " 
  
Art. 37. A aquisição de bens e a contratação de serviços pelas Agências Reguladoras poderá se 

dar nas modalidades de consulta e pregão, observado nos arts.55 a 58 da Lei nº 9.472, de 1997, 

nos termos de regulamentos próprio.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às contratações referentes a obras e serviços 

de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública.  
 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 39. Ficam revogados o art. 8º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; os arts. 12, 13, 

14, 26, 28 e 31 e os Anexos I e II da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; art. 13 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; os arts. 35 e 36, o inciso II e os parágrafos do art. 37, e o art. 60 

da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 18, 34 e 37 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999; e os arts. 12 e 27 e o Anexo I da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000.  
 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  
 

MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MACIEL  

José Gregori 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Edward Joaquim Amadeo Swaelen 

Alderico Jeferson da Silva Lima 

José Serra 

Rodolpho Tourinho Neto 

Martus Tavares 
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